
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA N° 1.189, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

Revogada pela  Portaria PGR/MPF nº 434, de 15 de maio de 2019

  A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com

fundamento no art. 49 - inciso XX da  Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e

tendo  em vista  o  contido  no  Ofício  PRPA/GAB 10  Nº  5871/2018,  de  15/10/2018  (PR-

PA00049058/2018), resolve:

Art.  1º  Desonerar  o  Procurador  da  República  RICARDO  AUGUSTO  NEGRINI,

durante 10 (dez) dias por mês, por 6 (seis) meses, para dedicação ao caso Hydro Alunorte, em

coordenação à Força-Tarefa, mantendo a designação para outros casos de grande relevância

afetos ao 10º Ofício da Procuradoria da República no Estado do Pará, cuja condução não se

compatibilizaria  com  o  regime  de  substituições  eventuais,  por  demandarem  constantes

reuniões e planejamento de longo prazo.

Art. 2º Esta Portaria produz efeitos a partir de sua publicação

 RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE
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